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Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro. CEP: 86828-000. Mauá da Serra, Paraná. CNPJ: 95.548.400/0001-42

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do
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ODA RL IO DAR L I CA NE Z INC ANE Z I N
L E I L O E I R O P U B L I C O O F I C I A L

( 4 3 ) 9 9 6 1 3 - 9 8 6 3

Londrina- PR. (43) 99613-9863 – ODRALICANEZIN@YAHOO.COM.BR

ATA DO LEILÃO ÚNICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA,
ESTADO DO PARANÁ. BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS DE CARROS E MAQUINÁRIOS
DO PATRIMÔNIO PÚBLICO DA PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA/PR,
SANCIONADO PELA LEI MUNICIPAL N.º 735/2020 DE 18 DE MARÇO DE 2020–
REALIZADO NO DIA 22 DE JULHO DE 2020, A PARTIR DAS 09:30 HORAS.

O Leilão único, em conformidade com a lei, deu-se no dia 22 de julho de 2020, a
partir das 09:30 horas, nas dependências da CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA
SERRA - PR., localizada na rua Presbítero João Pereira dos Santos, nº 42, Mauá da
Serra - Pr., com as devidas publicações e divulgações.

Com grande número de presentes, com muitos interessados no Leilão, havendo
várias arrematações com grande disputa, conforme quadro abaixo:

LOTE VALOR DA
AVALIAÇÃO

VALOR
ARREMATADO

ARREMATANTE

1 R$33.000,00 R$ 45.800,00 Paulo de Tarso Laus
2 - - -
3 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 Gilvaneide de Souza e Souza
4 R$ 7.000,00 R$ 7.000,00 Antonio Zoboli
5 R$ 2.500,00 R$ 6.400,00 Ordely Francisco Nogueiro
6 R$ 40.000,00 R$ 50.400,00 Juliano dos Santos Mendes
7 R$10.000,00 R$ 10.000,00 Luis Carlos de Almeida
8 R$ 9.000,00 R$ 18.000,00 Sidney Alexandre Sanches Martins
9 R$ 8.000,00 R$ 8.000,00 Elton Eber Gomes
10 R$0,15/kg R$0,16/kg Marcelo Carlos Moraes

VALOR TOTAL AVALIAÇÃO R$ 112.500,00 VALOR DA ARREMATAÇÃO R$ 148.600,00

Foram arrematados 8 lotes que foram avaliados em R$ 112.500,00 (cento e doze
mil e quinhentos reais), o os bens foram arrematados pelo valor de R$ 148.600,00
(cento e quarenta e oito mil e seiscentos reais), todos os lotes foram arrematados.

Em anexo a relação dos lotes com o arrematante e o valor da arrematação.
O Lote 10 trata-se de sucata por kilo, por este motivo não temos ainda quantos

kilos de sucata foram arrematados, após a pesagem será calculado o quanto foi pesado
vezes o valor do kilo arrematado, sendo que o valor foi de R$ 0,16 (dezesseis centavos)
o kilo da sucata.

Eu, Odarli Canezin, Leiloeiro Público Oficial, devidamente autorizado pela
Prefeitura Municipal de Mauá da Serra – Estado do Paraná, no dia, hora e local
designados, realizei o referido leilão.

Procedi à abertura do Leilão único, para a venda dos bens relacionados no Edital
de Leilão, devidamente publicado, sendo bens: veículos, caminhões, tratores, sucatas,
etc., relação em anexa com o arrematante, bem como cópia das notas fiscais referente a
cada bem arrematado.



Sexta-feira, 24 de julho de 2020Sexta-feira, 24 de julho de 2020 Ano VIIIAno VIII Edição Nº 1687Edição Nº 1687 Página 2 / 3Página 2 / 3

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Mauá
da Serra

De Acordo com a Lei 258 de 19 de
Março de 2012

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro. CEP: 86828-000. Mauá da Serra, Paraná. CNPJ: 95.548.400/0001-42

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do

site https://www.mauadaserra.pr.gov.br

              

                      

             

     

             

        

        

         

        

         

 

         

           

             

               

           

             

            

            

             

            

  

       

 

  

    

 

 

 

ODA RL IO DAR L I CA NE Z INC ANE Z I N
L E I L O E I R O P U B L I C O O F I C I A L

( 4 3 ) 9 9 6 1 3 - 9 8 6 3

Londrina- PR. (43) 99613-9863 – ODRALICANEZIN@YAHOO.COM.BR

Houve uma errata no Edital do leilão, Sendo Lote 3, onde se lê PÉSSIMO
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM MOTOR FUNDIDO, CÂMBIO BOM, PARTE
ELÉTRICA BOA, COM AVARIAS NA FUNILARIA, ESTOFAMENTO RUIM, LEILOADO
NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA, leia-se PÉSSIMO ESTADO DE
CONSERVAÇÃO, SEM MOTOR, SEM CÂMBIO, PARTE ELÉTRICA RUIM, COM
AVARIAS NA FUNILARIA, ESTOFAMENTO RUIM, LEILOADO NO ESTADO EM QUE
SE ENCONTRA.

O leilão transcorreu normalmente, não se registrando incidentes antes, durante
ou depois do seu desenrolar, havendo grande número de participantes. Encerrado o
Leilão, foram passados os comprovantes e arremate com o número da conta do Banco
do Brasil da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra e a conta do Leiloeiro para o
pagamento da comissão de leiloeiro através de depósito bancário aos arrematantes. As
documentações de cada lote com a nota fiscal serão entregues após a comprovação do
pagamento tanto do valor arrematado como da comissão de leiloeiro, para ser efetuado,
através de Deposito identificado, DOC ou TED pelo Arrematante, na conta da Prefeitura,
dos bens arrematados. Dando por encerrado o leilão, do qual lavrou-se a presente ata.
Assim, dei por encerrado o leilão, onde eu, Leiloeiro Público Oficial, abaixo assinado,
lavrei e assinei.

MAUÁ DA SERRA, 22 DE JULHO DE 2020.

ODARLI CANEZIN
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL

JORGE RAMON DA SILVA MONTAGNINI
PROCURADOR MUNICIPAL

HERMES WICTHOFF
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA
ESTADO DO PARANÁ

Avenida Ponta Grossa, 480 – CEP 86.828-000
CNPJ. 95.548.400/0001-42

_______________________________________________

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, resolve:

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste seguintes termos:

a) Licitação nº: 02/2020
b) Modalidade: LEILÃO
c) Data Homologação: 24/07/2020
d) Objeto Homologado: LEILÃO PARA ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

INSERTÍVEIS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA/PR,
DEVIDAMENTE SANCIONADO PELA LEI
MUNICIPAL Nº 735/2020 DE 18 DE MARÇO DE
2020.

LOTE VALOR DA
AVALIAÇÃO

VALOR
ARREMATADO

ARREMATANTE

001 R$ 33.000,00 R$ 45,800,00 PAULO DE TARSO LAUS
002 - - -
003 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 GILVANEIDE DE SOUZA E

SOUZA
004 R$ 7.000,00 R$ 7.000,00 ANTONIO ZOBOLI
005 R$ 2.500,00 R$ 6.400,00 ORDELY FRANCISCO NOGUEIRO
006 R$ 40.000,00 R$ 50.400,00 JULIANO DOS SANTOS MENDES
007 R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 LUIS CARLOS DE ALMEIDA
008 R$ 9.000,00 R$ 18.000,00 SIDNEY ALEXANDRE SANCHES

MARTINS

009 R$ 8.000,00 R$ 8.000,00 ELTON EBER GOMES010 R$ 0,15/kg R$ 0,16/kg MARCELO CARLOS MORAES

Por hora, cabe ressaltar que conforme nota-se, o Lote 10 trata-se de valor por
quilo, e, conforme constatação de servidor público, restou verificado que o total
de quilos foi 5.490 kg (cinco mil quatrocentos e noventa quilograma), portanto o
valor a ser pago pelo arrematante é R$ 878,40 (oitocentos e setenta e oito
reais e quarenta centavos).

Valor Total Homologado - R$ 149.478,40

Mauá da Serra, 24 de julho de 2020.

Hermes Wicthoff
PREFEITO
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